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PREGÃO ELETRÔNICO 213/2023
CHAVE TCE: 5AF78E6349A31000CC02DF89A55358CF35158CD4
PROCESSO SIPE Nº: 143963/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 13 de julho de 2023 às 09h00.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação, apresentar ficha técnica, prospecto, manual e/ou equivalente, que tragam informações do equipamento para verificação da conformidade com as especificações técnicas.

7.2. As fichas técnicas, prospectos, manuais ou equivalentes deverão ser encaminhados para o emails 7b4aux@cbm.sc.gov.br e licitacoes@itajai.sc.gov.br para que sejam avaliados;

7.3. Apresentada a ficha técnica, prospecto, manual e/ou equivalente, o Fiscal do Contrato verificará se há ou não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital e Termo de Referência e poderá solicitar, caso necessário, amostra física dos produtos para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

7.4. As amostras, quando solicitadas, deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos após o pedido, no endereço do 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

7.5. A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 10 (dez) dias úteis após a aprovação ou recusa da mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será descartada;
7.6. Será recusado o material da licitante que tiver a ficha técnica/amostra rejeitada, que não enviar ficha técnica/amostra, ou que não a apresentar no prazo estabelecido.

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 29 de junho de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Introdução:

Abertura de processo licitatório, REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, a serem utilizados pelo setor operacional do 7º Batalhão de Bombeiros Militar.

2. Objetivo:

Aquisição de materiais de busca e resgate em estruturas colapsadas, a serem utilizados pelo setor operacional do 7º Batalhão de Bombeiros Militar.
3. Justificativa: 
O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina é responsável pelo atendimento de ocorrências que envolvem busca, resgate e salvamentos de pessoas e bens, as quais oferecem alto risco à segurança dos bombeiros militares envolvidos. Para que o serviço prestado seja realizado com qualidade e segurança para os militares e vítimas é necessário o uso de equipamentos e materiais específicos para as atividades realizadas.
4. Valor de Referência: Global Estimado R$ 209.518,02 (Duzentos e nove mil, quinhentos e dezoito reais e dois centavos) 

5. Dotação Orçamentária:

As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas seguintes Dotações 184 - 3.3.90.00.00 e 185 – 4.4.90.00.00.

6. Adjudicação:

A adjudicação se dará pelo menor preço por item.

7. Cotação de Preços:

7.1. Os valores do produto foram previamente estimados através de pesquisas de preços de mercado (online) junto a empresas especializadas na comercialização de MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, conforme tabela abaixo:

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor 

Total

	1
	Alavanca
	12
	R$ 184,93
	R$ 2.219,16


	2
	Cavalete Mecânico
	12
	R$ 1.364,77 
	R$ 16.377,24

	3
	Conjunto de Chave tipo Boca-Estrelada
	12
	R$64,26
	R$ 771,12

	4
	Conjunto de Fita de Elevação de Carga Fator de Segurança 5:1
	12
	R$123,04
	R$ 1.476,48

	5
	Conjunto de Fita de Elevação de Carga Fator de Segurança 7:1
	12
	R$175,97
	R$ 2.111,64

	6
	Martelete Demolidor
	3
	R$7.736,66
	R$ 23.209,98

	7
	Martelete Perfurador/Rompedor
	3
	R$6.934,93
	R$ 20.804,79

	8
	Martelete Rompedor 
	2
	R$4.160,46
	R$ 8.320,92

	9
	Moto Abrasivo
	3
	R$1.372,47
	R$ 4.117,41

	10
	Perfuratriz Diamantada 
	3
	R$5.615,72
	R$ 16.847,16

	11
	Serra Circular de Mão 9.1/4"
	3
	R$1.406,92
	R$ 4.220,76

	12
	Serra de Esquadria 10” Telescópica 
	3
	R$2.018,93
	R$ 6.056,79

	13
	Serra Sabre (com Bateria)
	4
	R$1.619,96
	R$ 6.497,84

	14
	Serra Sabre (com Cabo)
	4
	R$1.226,66
	R$ 4.906,64

	15
	Esticador Hidráulico para 10 Toneladas
	3
	R$1.132,53
	R$ 3.397,59

	16
	Gerador
	2
	R$4.327,10
	R$ 8.654,20

	17
	Kit Joelheira e Cotoveleira 
	30
	R$182,21
	R$ 5.466,30

	18
	Macaco Hidráulico Tipo Garrafa 4 Toneladas
	3
	R$112,24
	R$ 336,72

	19
	Macaco Hidráulico Tipo Garrafa 16 Toneladas
	 3
	R$466,86
	R$ 1.400,58

	20
	Jogo de Talhadeiras / Punções / Sacapinos com 7 Peças
	5
	R$228,06
	R$ 1.140,30

	21
	Talha
	5
	R$690,26
	R$ 3.451,30

	22
	Talhadeira Manual
	5
	R$45,83
	R$ 229,15

	23
	Tesoura Corta Vergalhão
	5
	R$185,74
	R$ 928,70

	24
	Tinta Spray
	30
	R$15,00
	R$ 450,00

	25
	Tirfor
	3
	R$212,75
	R$ 638,25

	26
	Trena
	10
	R$30,27
	R$ 302,70

	27
	Barraca tipo iglu com capacidade para duas pessoas
	30
	R$ 625,67
	R$ 18.770,10

	28
	Saco de dormir 
	30
	R$ 254,81
	R$ 7.644,30

	29
	Colchonete inflável
	30
	R$ 237,62
	R$ 7.128,60

	30
	Travesseiro inflável
	30
	R$ 45,65
	R$ 1.369,50

	31
	Mini fogareiro a gás (alimentação por cartucho) (P)
	15
	R$ 130,42
	R$ 1.956,30

	32
	Refil cartucho de gás - fogareiro 
	30
	R$ 24,33
	R$ 729,90

	33
	Refil para mochila de hidratação (Camellback) 
	30
	R$ 222,37
	R$ 6.671,10

	34
	Kit panelas
	30
	R$ 205,62
	R$ 6.168,60

	35
	Kit talheres
	30
	R$ 149,33
	R$ 4.479,90

	36
	Faca tática
	30
	R$ 177,46
	R$ 5.323,80

	37
	Bússola
	15
	R$ 75,00
	R$1.125,00

	38
	Rede com mosquiteiro
	15
	R$ 207,68 
	R$ 3.115,20

	39
	Bandana tubular
	30
	R$ 24,00
	R$ 720,00


8. Especificações

8.1 Alavanca;

8.1.1 Indicada para quebrar paredes, pisos e para demolições;

8.1.2 Possui pintura preta fosca, proporcionando maior resistência à oxidação/corrosão;

8.1.3 Comprimento total da alavanca: 72” - 1,80 m;

8.1.4 Ponta chata e ponta cônica;

8.1.5 Pintado preto fosco;

8.1.6 Medida do corpo da alavanca: 25,0 mm;

8.1. 7 Largura da ponta chata da alavanca: 66 mm;

8.1.8 Perfil do corpo da alavanca: Sextavado;

8.2 Cavalete Mecânico; 

8.2.1 Capacidade: 12 toneladas;

8.2.2 Altura mínima: 510mm;

8.2.3 Altura máxima: 750mm;

8.2.4 Medidas de cada peça: 280 x 320mm;

8.2.5 Peso (2 peças): até 24 kg;

8.2.6 Composto por 1 par (2 peças);

8.2.7 Garantia de 6 (seis) meses; 

8.3 Conjunto de chave tipo boca-estrela

8.3.1 Ferramenta profissional fabricada com liga cromo-vanádio, composto por 16 chaves, sendo: 

· 1/4

· 5/16

·  3/8

· 7/16

· 1/2

· 9/16

· 5/8  

· 11/16

· 3/4

· 25/32

· 13/16

· 7/8

· 15/16,

· 1 ̈, 

· 1 1/16,

· 1 1/8.

8.4 Conjunto de fita de elevação de carga fator de Segurança 5:1

8.4.1 Confeccionado em poliéster, material de alta resistência com largura de 50mm;

8.4.2 Suporta carga de trabalho até 2 toneladas;

8.4.3 conjunto de amarração para movimentação ou elevação de cargas;

8.5 Conjunto de fita de elevação de carga fator de Segurança 7:1; 

8.5.1 Cinta sling amarela para elevação de carga fator de segurança 7:1;

8.5.2 Confeccionado em poliéster, material de alta resistência com largura de 90mm;

8.5.3 Suporta carga de trabalho até 3 toneladas;

8.5.4 Conjunto com 4 fitas;

8.6 Martelete Demolidor 

8.6.1. Martelete Demolidor para operações de rompimento ou demolições em concreto e alvenaria;

8.6.2.  Deverá possuir sistema de encaixe da ponteira sextavado com interior de 28mm com trava;

8.6.3. Deverá ter seu acionamento através de gatilho de fácil operação e, para reduzir a vibração da ferramenta, possuir mecanismo de supressão da velocidade do motor na operação sem carga;

8.6.4. Deverá possuir potência mínima 1.500 Watts, tensão de trabalho de 220v com cabo de força de no mínimo 2m de comprimento, com impactos por minuto de no mínimo 1200 ipm com força de impacto individual de no mínimo 30 joules conforme EPTA-Procedure 05/2009);

8.6.5. Deverá ser entregue juntamente com:

8.6.5.1. 01 (um) tubo de graxa para lubrificação;

8.6.5.2. 01 (uma) ponteira 28mm (comprimento de 520mm); e

8.6.5.3. 01 (uma) empunhadura lateral removível;

8.6.6. O conjunto de martelete e ponteira deve ser entregue em maleta confeccionada em material rígido(plástico) com sistema de travamento para possibilitar o seu acondicionamento e transporte. Deverá ser entregue com manual de instruções em português;

8.6.7. Peso máximo da ferramenta sem ponteira: 19 (dezenove) quilogramas;

8.6.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento;

8.7Martelete Perfurador/Rompedor 

8.7.1. Martelete Perfurador/Rompedor para operações de perfuração, rompimento ou

demolições em concreto e alvenaria possuindo, no mínimo, as funções de simples

impacto, rotação com impacto e rotação simples;

8.7.2. Deverá possuir sistema de encaixe SDS Max para troca rápida da broca ou ponteira

e possuir protetor de mandril contra poeira;

8.7.3. Deverá ter seu acionamento através de gatilho de fácil operação, com embreagem

de segurança, sistema anti-vibração na empunhadura e Controle anti-vibração;

8.7.4. Deverá possuir potência mínima 1.000 Watts, tensão de trabalho de 220v com cabo

de força de no mínimo 2m de comprimento, possuir rotações por minuto de no

mínimo 300 rpm e impactos por minuto de no mínimo 3000 ipm com força de impacto

individual de no mínimo 6 joules conforme EPTA-Procedure 05/2009);

8.7.5. Deverá ser entregue juntamente com:

8.7.5.1. 01 (um) tubo de graxa para lubrificação;

8.7.5.2. 01 (uma) ponteira (comprimento de 400mm);

8.7.5.3. 01 (uma) régua limitadora de profundidade; e

8.7.5.4. 01 (uma) empunhadura lateral removível;

8.7.6. O conjunto de martelete e ponteira deve ser entregue em maleta confeccionada em

material rígido (plástico) com sistema de travamento para possibilitar o seu acondicionamento e transporte. Deverá ser entregue com manual de instruções em português;

8.7.7. Peso máximo da ferramenta sem ponteira: 7 (sete) quilogramas;

8.7.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento;

8.8 Martelete Rompedor 

8.8.1. Martelete Rompedor para operações de rompimento ou demolições em concreto e

alvenaria;

8.8.2. Deverá possuir sistema de encaixe SDS Max para troca rápida da broca ou ponteira;

8.8.3. Deverá ter seu acionamento através de gatilho de fácil operação;

8.8.4. Deverá possuir potência mínima 1.500 Watts, tensão de trabalho de 220v com cabo de

força de no mínimo 2m de comprimento, com impactos por minuto de no mínimo 1500 ipm

com força de impacto individual de no mínimo 15 joules conforme EPTA-Procedure

05/2009);

8.8.5. Deverá ser entregue juntamente com:

8.8.5.1. 01 (um) tubo de graxa para lubrificação;

8.8.5.2. 01 (uma) ponteira (comprimento de 400mm); e

8.8.5.3. 01 (uma) empunhadura lateral removível;

8.8.6. O conjunto de martelete e ponteira deve ser entregue em maleta confeccionada em

material rígido (plástico) com sistema de travamento para possibilitar o seu

acondicionamento e transporte. Deverá ser entregue com manual de instruções em

português;

8.8.7. Peso máximo da ferramenta sem ponteira: 12 (doze) quilogramas;

8.8.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento;

8.9 Moto Abrasivo 

8.9.1. Cortador Abrasivo movido a mistura de gasolina/óleo com motor 2 tempos de potência mínima de 4,0 CV e partida manual. Deverá possibilitar uma fácil desmontagem e manutenção com possibilidade de regulagem da marcha lenta, limpeza de filtro e troca de velas de forma fácil e rápida;

8.9.2. Deverá possibilitar a utilização de discos de no mínimo 350mm de diâmetro e proporcionar profundidade de corte de no mínimo 115mm;

8.9.3. Deverá possuir ligação de água montada de forma ligeiramente saliente, facilitando a ligação da alimentação de água necessária para lubrificar e refrigerar o disco de corte;

8.9.4. Deve possuir o controle de todas as suas funções tais como: arranque frio, arranque quente, liga e desliga controlados por uma única alavanca.

8.9.5. Deverá possuir reservatório para o combustível com tampa de abertura manual que proporcione a abertura e o fechamento rápido, sem esforço e sem uso de ferramentas. A capacidade do tanque de combustível deverá ser de no mínimo 700ml:

8.9.6. Deve possuir protetor do disco tanto no lado interno quando externo e possuir válvula de descompressão do cilindro de forma a diminuir os esforços no sistema de arranque;

8.9.7. O Cortador Abrasivo (sem disco de corte e desabastecida) não deverá pesar mais que 15 (quinze) quilogramas;

8.9.8. Deverá ser entregue juntamente com:

8.9.8.1. 01 (um) conjunto de chaves para aperto, regulagem de marcha lenta, troca de disco e de vela; e

8.9.8.2. Manual de instruções em português;

8.9.9. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento.

8.10 Perfuratriz Diamantada 

8.10.1. Perfuratriz diamantada para operações de perfuração em concreto armado, pisos industriais,

lajes, alvenaria, asfalto e rochas;

8.10.2. Deverá possuir ligação de água montada de forma ligeiramente saliente, facilitando a ligação da alimentação de água necessária para lubrificar e refrigerar a broca diamantada;

8.10.3. Deverá possuir encaixe de brocas/coroas diamantadas de 1 1/4" UNC Macho ou sistema próprio de fixação e possuir capacidade de perfuração de até 200 mm de diâmetro utilizando brocas diamantadas tipo coroa;

8.10.4. Deverá possuir potência mínima 2.500 Watts, tensão de trabalho de 220v com cabo de força de no mínimo 2m de comprimento e possuir controle de rotação com no mínimo 2 (duas) velocidades de rotação distintas (lento e rápido);

8.10.5. Deverá ser entregue juntamente com:

8.10.5.1. 01 (uma) base de suporte com fixação por parafuso e chumbador com quatro parafusos de

nivelamento e sistema de cremalheira para controle de avanço;

8.10.5.2. 01 (uma) broca tipo coroa com encaixe 1 1/4” UNC Fêmea de 52mm de diâmetro e 400mm

de comprimento;

8.10.3. 01 (uma) unidade de alimentação de água para campo com capacidade mínima de 10 litros de água no reservatório, com sistema de pressurização manual através de manopla de fácil

manutenção e lubrificação, manômetro e mangueira de adaptação à perfuratriz com registro; e

8.10.5.4. 02 (duas) chaves fixas de tamanhos compatíveis com o equipamento;

8.10.5.5. O conjunto deve ser entregue em maleta confeccionada em material rígido (plástico) com

sistema de travamento para possibilitar o seu acondicionamento e transporte. Deverá ser

entregue com manual de instruções em português;

8.10.7.Peso máximo da ferramenta sem broca: 15 (quinze) quilogramas;

8.10.8.Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento.

8.11 Serra Circular de Mão 9.1/4" 

8.11.1. Serra Circular Manual de 9.1/4” de potência mínima de 1800 watts, rotação mínima de 4000 rpm, tensão de trabalho de 220V e cabo de força de no mínimo 2,5m de comprimento.

8.11.2. Deverá possibilitar a utilização de discos de no mínimo 9 polegadas de diâmetro e capacidade de corte de no mínimo 85 mm em ângulo ZERO;

8.11.3. Deve possibilitar no mínimo cortes de madeira dura em ângulos de 0 a 45° de inclinação lateral com sistema de travamento e com graduação;

8.11.4. Deve possuir protetor do disco que possua sistema que, ao abaixar o braço de corte, se retrai automaticamente e retorne para a posição elevação do braço após o corte. Deverá possuir trava do eixo para a troca de disco e punho para segurar com duas mãos;

8.11.5. A Serra Circular Manual não deverá pesar mais que 8 (oito) quilogramas;

8.11.6. Deverá ser entregue juntamente com:

8.11.6.1. 01 (um) disco para corte de madeira;

8.11.6.2. 01 (um) conjunto de chaves para aperto e troca de disco;

8.11.6.3. 01 (um) adaptador para aspiração de pó; e

8.11.6.4. Manual de instruções em português;

8.11.7. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento;

8.12 Serra de Esquadria 10” Telescópica 

8.12.1. Serra de Esquadria de bancada com braço telescópico com duplo sistema de corrediças;

8.12.2. Deverá possuir potência mínima de 1800 watts, rotação mínima de 4700 rpm, tensão de trabalho de 220V e cabo de força de no mínimo 3m de comprimento.

8.12.3. Deverá possibilitar a utilização de discos de no mínimo 10 polegadas de diâmetro e capacidade de corte de no mínimo 230 mm de largura;

8.12.4. Deve possuir base que garante grande estabilidade e precisão dos cortes;

8.12.5. Deve possibilitar no mínimo cortes de madeira dura em ângulos de 0 a 45° para a direita e para a esquerda tanto em rotação quanto em inclinação lateral;

8.12.6. Deve possuir protetor do disco que possua sistema que, ao abaixar o braço de corte, se retrai automaticamente e retorne para a posição elevação do braço após o corte.

8.12.7. Deverá ser entregue juntamente com:

8.12.7.1. 01 (um) disco para corte de madeira;

8.12.7.2. 01 (um) saco coletor de pó;

8.12.7.3. 01 (um) sargento para aperto;

8.12.7.4. 01 (um) conjunto de chaves para troca de disco;

8.12.7.5. 01 (um) adaptador para aspiração de pó; e

8.12.7.6. Manual de instruções em português;

8.12.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento; 

8.13 Serra Sabre (Com bateria)

8.13.1. Serra Sabre com funcionamento através de bateria de tensão de trabalho de no mínimo 18V;

8.13.2. Deverá possuir capacidade de no mínimo 2700 golpes por minuto com comprimento de curso de no mínimo 28mm e velocidade variável;

8.13.3. Deve ser capaz de fixar a lâmina em 4 posições distintas e possibilitar a troca da lâmina sem a

utilização de chave ou ferramenta;

8.13.4. Deverá ser entregue juntamente com:

8.13.4.1. 01 (uma) lâmina para corte de madeira (comprimento entre 12cm e 15cm);

8.13.4.2. 01 (uma) lâmina para corte em metal (comprimento entre 12cm e 15cm);

8.13.4.3. 01 (um) carregador (220V) para baterias de no mínimo 18 V e 2,6 Ah de Li-Ion;

8.13.4.4. 02 (duas) unidades de baterias de no mínimo 18V e 2,6 Ah de Li-Ion;

8.13.5. O conjunto de serra, lâminas, carregador e baterias devem ser entregues em maleta

confeccionada em material plástico rígido com sistema de travamento para possibilitar o seu

acondicionamento e transporte.

8.13.6. Deverá ser entregue com manual de instruções em português;

8.13.7. Peso máximo da ferramenta sem lâmina e sem bateria 3,5 (três vírgula cinco) quilogramas;

8.13.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento; 

8.14 Serra Sabre (com Cabo)

8.14.1. Serra Sabre com potência mínima de 1000w e tensão de trabalho de 220v com cabo de força de no mínimo 3m de comprimento;

8.14.2. Deverá possuir capacidade de no mínimo 2700 golpes por minuto com comprimento de curso de no mínimo 28mm e velocidade variável;

8.14.3. Deve ser capaz de fixar a lâmina em 4 posições distintas e possibilitar a troca da lâmina sem a

utilização de chave ou ferramenta;

8.14.4. Deverá ser entregue juntamente com:

8.14.4.1. 01 (uma) lâmina para corte de madeira (comprimento entre 12cm e 15cm), e

8.14.4.2. 01 (uma) lâmina para corte em metal (comprimento entre 12cm e 15cm),

8.14.5. O conjunto de serra e lâminas devem ser entregues em maleta confeccionada em material

plástico rígido com sistema de travamento para possibilitar o seu acondicionamento e transporte.

8.14.6. Deverá ser entregue com manual de instruções em português;

8.14.7. Peso máximo da ferramenta sem lâmina: 4 (quatro) quilogramas;

8.14.8. Prazo de Garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar do recebimento;

8.15 Esticador Hidráulico para 10 Toneladas

8.15.1 Peso máximo de 40 kg;

8.15.2 Possuir bomba compacta hidráulica;

8.15.3 Tamanho mínimo do cilindro hidráulico: entre 272 e 278 mm;

8.15.4 Tamanho mínimo do cilindro hidráulico aberto: entre 402 e 408 mm;

8.15.5 Ter um curso de abertura de 125 a 130 mm;

8.15.6 Possuir mangueira hidráulica flexível - 1/4'' 1.500mm;

8.15.7 Possuir tubo prolongador luva 500 mm;

8.15.8 Possuir tubo prolongador luva 300 mm;

8.15.9 Possuir tubo prolongador ponta chata (v) 300 mm;

8.15.10 Possuir tubo prolongador ponta com orelha 200 mm;

8.15.11 Possuir tubo prolongador luva 100 mm;

8.15.12 Possuir sapata plana 120 mm;

8.15.13 Possuir sapata com orelha 100 mm;

8.15.14 Possuir calços cantoneira para frisos e portas modelos diversos;

8.15.15 Possuir conexão para tubo prolongador 110 mm; e

8.15.16 Possuir estojo de metal 700 mm; 

8.16 Gerador 

8.16.1 Possuir propulsão com motor 4 tempos, com no mínimo 6,5 hp, refrigerado a ar, ohv 25 de

cilindrada mínima de 208cc;

8.16.2 Possuir potência nominal mínima de ca 2200 w

8.16.3 Possuir sistema de alimentação do motor a gasolina;

8.16.4 Ser silencioso com tolerância auditiva normatizada;

8.16.5 Possuir tanque com capacidade mínima de 15 litros;

8.16.6 Possuir autonomia na potência mínima de no mínimo 12 horas;

8.16.7 Ser equipado com voltímetro, indicador de nível de combustível, protetor de sobrecarga e alerta de nível de óleo;

8.16.8 Dispor de chave seletora de tensão;

8.16.9 Dispor de sensor de óleo;

8.16.10 Possuir voltímetro no painel;

8.16.11 Possuir sistema de partida elétrica e sistema de partida manual retrátil;

8.16.12 Deverá incorporar um carregador de baterias 12 v;

8.16.13 Deverá possuir carregador de bateria cc 12v / 8,3 amp/h;

8.16.14 Possuir regulador automático de voltagem – avr;

8.16.15 Ter frequência 60 hz e regulador de voltagem avr; e

8.16.16 Ser monofásico, possuir tensão de saída bivolt 110 v/220 v, possuir tomadas bivolt com o mínimo de 1 x 110 v e 2 x 220v; 

8.17 Kit Joelheira e Cotoveleira 

8.17.1 “Espuma” (Joelheiras): PI 20mm de espessura;

8.17.2 “Espuma” (Cotoveleiras): PI 15mm de espessura;

8.17.3 Tecido frontal: Lona resistente de algodão;

8.17.4 Tecido traseiro: Neoprene de 1mm;

8.17.5 Tecido interno: Neoprene de 1mm;

8.17.6 Velcro: Nylon de alta resistência e aderência;

8.17.7 Elástico: alta resistência e elasticidade;

8.17.8 Casquilho (Joelheiras): Polipropileno 3mm removíveis;

8.17.9 Casquilho (Cotoveleiras): Polipropileno 3mm removíveis;

8.17.10 Presilhas e reguladores: 1 elástico + 1 fita de velcro.

8.18 Macaco Hidráulico Tipo Garrafa 4 Toneladas

8.18.1 Macaco hidráulico de simples elevação;

8.18.2 Possui dois estágios hidráulicos;

8.18.3 Utilizado na elevação de veículos até 4T;

8.18.4 Contém válvula contra sobrecarga;

8.18.5 Pode ser usado tanto na vertical como na horizontal;

8.18.6 Fabricado em aço de alta resistência;

8.18.7 Informações Técnicas

8.18.8 Capacidade de carga: 4 Toneladas

8.18.8.1Altura de construção: 183 mm

8.18.8.2 Dimensões da base: 154 x 142 mm

8.18.8.3 Curso de elevação hidráulica: 224 mm

8.18.8.4 Altura total: 407 mm

8.18.8.5 Comprimento da Alavanca: 600 mm

8.18.8.6 Peso (com alavanca): até 8 Kg 

8.19 Macaco Hidráulico Tipo Garrafa 16 Toneladas

8.19.1 Macaco hidráulico de simples elevação;

8.19.2 Utilizado na elevação de veículos até 16T;

8.19.3 Fabricado em aço de alta resistência;

8.19.4 Informações Técnicas

8.19.4.1 Capacidade de carga: 16 Toneladas

8.19.4.2 Altura : 460 mm

8.19.4.3 Curso do fuso: 80mm

8.19.4.4 Curso do pistão: 150 mm

8.19.4.5 Dimensões da base: 144 x 142 mm

8.19.4.6 Peso: até 9 kg

8.19.4.7 Tipo: garrafa

8.20 Jogo de Talhadeiras/ Punções/ Sacapinos com 7 Peças 

8.20.1 Composição: Punção de centro 350 - 4; 5mm

8.20.2 Sacapino cônico 351 - 6mm

8.20.3 Talhadeira 352 - 16; 19mm

8.20.4 Sacapino paralelo 355 - 4; 5mm

8.20.5 Peso: 1kg 

8.21 Talha

8.21.1 Talha totalmente manual com sistema operacional simples, ágil e prático. Indicada para

elevação de cargas em geral, não sendo permitida a elevação de pessoas ou animais.

8.21.2 Especificações Técnicas:

8.21.2.1 Capacidade de carga: 3,0 T

8.21.2.2 Elevação máxima da talha: 5,0 m

8.21.2.3 Espessura do gancho inferior: 26,0 mm

8.21.2.4 Medida da abertura do gancho superior: 34,0 mm

8.21.2.5 Largura do corpo: 177,0 mm

8.21.2.6 Profundidade: 500,0 mm

8.21.2.7 Esforço de acionamento: 343 N

8.22 Talhadeira Manual: 

8.22.1 Possui corpo produzido em aço cromo vanádio e ponta temperado;

8.22.2 Cabo com empunhadura em borracha termoplástica;

8.22.3 Perfil do corpo sextavado;

8.22.4 Acabamento Fosfatizado;

8.22.5 Comprimento aproximado: 20 cm

8.23 Tesoura Corta Vergalhão 

8.23.1 36 polegadas (13mm);

8.23.2 Cabo metálico com empunhadura plástica;

8.23.3 Lâmina em aço cromo molibdênio.

8.24 Tinta Spray 

8.24.1 Tinta Spray na cor preta 350 ml; 

8.25 Tirfor 

8.25.1 Guincho manual com capacidade 3,2 toneladas;

8.25.2 Indicado para arraste de cargas, mesmo a longa distâncias, montagens industriais e de estrutura.

8.25.3 Fabricado com carcaça de alumínio de alta resistência coquilhado;

8.25.4 Cabo de aço: 30 metros;

8.25.5 Diâmetro do cabo de aço: 16mm;

8.25.6 Carga nominal: 50 kg;

8.25.7 Curso por cada ciclo: 35mm;

8.25.8 Peso sem o cabo de aço: 21 kg

8.25.9 Prazo de garantia: no mínimo de 12 (doze) meses.

8.26 Trena

8.26.1 Trena em aço de 5m x 2,5mm, com trava. 

8.27 Barraca tipo Iglu com capacidade para até 2 pessoas;

8.27.1 Material de construção:

8.27.1.1 Sobreteto: Nylon resinado;

8.27.1.2 Quarto: Nylon permitindo ampla ventilação;

8.27.1.3 Piso: Trama impermeável de material plástico.

8.27.2 Dimensões:

8.27.2.1  Comprimento: 2,10 m

8.27.2.2  Largura: 1,30m

8.27.2.3 Altura: 1,05m

8.27.3 Peso: 2,6 kg (na versão armação em alumínio) ou 3,3 kg (na versão armação em PVC).

8.27.4 Resistência mínima de 2000 mm de coluna d'água no sobreteto.

8.27.5 Sobreteto integral, formando inclusive um avance na lateral, em frente a porta. O sobreteto deve dispor de estabilizadores laterais para permitir o adequado esticamento do sobreteto sobre o quarto da barraca.

8.27.6 O sobreteto deve possuir tratamento contra raios UV, fator 50 ou superior.

8.27.7 A estrutura de sustentação deve ser formada por dois conjuntos de armação em alumínio (ou em PVC), as quais devem se cruzar sobre a barraca. As partes dos conjuntos das armações devem ser interligadas por material elástico.

8.27.8 Deve possuir sistema de ganchos para prender a estrutura de sustentação (varetas).

8.27.9 Os espeques para fixação no terreno deverão ser em aço (mínimo de 15 espeques).

8.27.10  A  barraca deve ser autoportante.

8.27.11  As costuras da barraca deverão ser seladas de fábrica.

8.27.12 Porta de acesso dupla numa das laterais, em formato de D, com sistema de fechamento/abertura em ziper;

8.27.13 A porta deve ser guarnecida em toda a sua extensão por tela mosquiteiro, permitindo ser 8.27.14 aberto/fechado juntamente com a porta;

8.27.15 Deve dispor de respiros para ventilação, sendo um respiro em cada lateral do sobreteto. 

8.27.16 Quando montado, o sobreteto não deve tocar o quarto e nem o chão, de forma a manter o espaço necessário para permitir uma adequada ventilação.

8.27.17 Deve ser acompanhada de pelo menos 6 Esticadores.

8.27.18  Todo o conjunto deve possuir embalagem, com abertura/fechamento por meio de zíper, de forma a proporcionar maior facilidade ao guardar a barraca.

8.28 SACO DE DORMIR 

8.28.1.  Em conformidade com a Norma EN 13537;

8.28..2. Saco de dormir tipo sarcófago, construído em material sintético;

8.28.3. Temperatura de conforto mínima entre 0ºC e -8ºC;

8.28.4. Temperatura extrema de pelo menos -5ºC;

8.28.5. Comprimento mínimo de 1,90m;

8.28.6. Largura mínima de 0,8m;

8.28.7. Peso máximo de 1,9 Kg;

8.28.8. Deve possuir bolsa para acondicionamento e transporte

8.28.9. Possuir forro em náilon, enchimento com fibras ocas;

8.28.10. Proteção extra na parte superior e costura de camadas feitas separadamente, não hacendo furos de costura através do tecido;

8.29 COLCHONETE INFLÁVEL
8.29.1.  Colchonete inflável ou autoinflável, com travesseiro, fabricado em nylon ou PVC;

8.3.2 Se autoinflável, infla ao abrir a válvula de enchimento, de forma que o ar é sugado para o interior do colchonete. Permite complementar o enchimento assoprando a válvula;

8.29.3 Dispor de tirantes para armazená-lo enrolado, diminuindo o volume;  

8.29.4 Peso máximo de 1Kg;

8.29.5 Dimensões:

a) Inflado: 1,93m x 62cm x 5cm

b) Desinflado: 1,93m x 13cm

8.30 TRAVESSEIRO INFLÁVEL 
8.30.1.  Travesseiro inflável, fabricado em poliéster, poliuretano termoplástico ou PVC.

8.30.2 Deve possuir desnível que permite com que a cabeça fique no centro do travesseiro. 
8.30.3. A parte superior deve possuir textura de camurça ou aveludado.  

8.30.4 Peso máximo de 150 g.
8.30.5 Dimensões:  Inflado: 44 x 27 cm

8.31 MINI FOGAREIRO A GÁS (ALIMENTAÇÃO POR CARTUCHO) (P) 
8.31.1. Com acendedor automático.

8.31.2. Possuir regulagem de chama.

8.31.3. Base dobrável

8.31.4. Incluir estojo de transporte, de preferência.

8.31.5. Material: aço inoxidável e liga de alumínio. 

8.31.6. Peso: até 200g

8.31.7. Alimentado por cartucho de gás do tipo Tekgas e Maxxgas da Nautika ou Climber da Guepardo

8.32 REFIL DE CARTUCHO DE GÁS 

8.32.1. Cartucho para fogareiro portátil 

8.32..2. Deve ser compatível com os seguintes modelos de fogareiro ou lampião: 
  • Nautika/Ntk: Jupiter, apolo, cairo 
  • Azteq: Spark, Jet Cook, Brite 
  • Guepardo: mini fogareiro compacto 
  • Echolife: Netuno 
  • E similares importados. 

8.32.3. Tamanho 9 cm de altura  x 105 cm de diâmetro 

8.32.4. Composição do gás: 75% ISO-Butano e 25% Propano 

8.32.5. Peso: 230g 

8.33 REFIL PARA MOCHILA DE HIDRATAÇÃO (CAMELLBACK)

8.33.1. Material: TPU translúcida (Poliuretano Termoplástico);

8.33.2. Dimensões: 41,0 x 16,5cm;

8.33.3. Capacidade: 2 Litros;

8.33.4. Comprimento da Mangueira: 1,0m;

8.33.5. O bico da mangueira deve possuir válvula de abertura e fechamento;

8.33.6. Tampa deve possuir diâmetro entre 4,5 a 5,0 cm.
8.34 KIT PANELAS

8.34.1. Deve possuir, no mínimo, um conjunto de: uma panela de arroz, uma frigideira, uma tampa, uma chaleira, um saco de malha ou nylon para acondicionamento;

8.34.2. Material: liga de Alumínio;

8.34.3. Panela de arroz tamanho (D * H): 14.5x8 cm/5.70 " x 3.14 " (aprox.);

8.34.4. Tampa do pote deve ter diâmetro: 13.8 cm/5.43 " (aprox.);

8.34.5. A tampa do pote deve servir tanto na panela quanto na frigideira;

8.34.6. Frigideira tamanho (D * H): 15.5 cm x 3.5 cm/6.10 " x 1.37 " (aprox.).
8.35 KIT TALHERES

8.35.1.  Material: alumínio;

8.35.2. Possuir conjunto com: faca, garfo e colher;

8.35.3. A faca e o garfo devem ser destacáveis, de modo a serem utilizados separadamente;

8.35.4. A faca deve possui lâmina serrilhada.

8.36 FACA TÁTICA

8.36.1 Deve possuir bainha em polímero ou plástico;

8.36.2 A bainha deve possuir sistema modular que permite acoplar a faca na posição vertical ou horizontal junto ao cinto;

8.36.3 Lâmina em aço inoxidável ou aço carbono;

8.36.4. Material do punho: borracha;

8.36.5. Dimensões:

Punho: 13 cm

Lâmina: 12 cm

Total: 25 cm

Espessura da lâmina: 3mm

8.37 BÚSSOLA 

8.37.1. Material: acrílico;

8.37.2. Graduação 360°;

8.37.3. Escala de declinação dentro da cápsula;

8.37.4. Norte/Sul com linhas vermelhas e pretas;

8.37.5. Limbo rotativo;

8.37.6. Deve acompanhar cordão;

8.37.7. Constar escala de declinação dentro da cápsula;

8.37.8. Possuir medidas em polegadas e mm.

8.38 REDE COM MOSQUITEIRO 

8.38.1. Possuir ajuste de inclinação;

8.38.2. Possuir 3 estágios de luminosidade: luz baixa, alta e intermitente (pisca);

8.38.3. Cinta de cabeça com elástico ajustável;

8.38.4. Potência mínima de 200 lúmens;

8.38.5. Alimentada por baterias externas/pilhas tamanho AAA;

8.38.6. Lâmpadas de led.

8.39 BANDANA TUBULAR

8.39.1. Bandana em formato tubular;

8.39.2. Tamanho: Altura 44,4cm/ Largura 21cm;

8.39.3. Material: poliamida ou poliéster com elastano;

8.39.4. Deve possuir proteção UV;

8.39.5. Não possuir costura de conexão
9. Embalagem 

9.1 Os produtos deverão ser acondicionados em caixas e embalagens originais, contendo manuais, acessórios e demais itens que compoẽm cada um deles.

10. Vigência

10.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

11. Amostra/Laudo/Prospecto/Ficha Técnica 

11.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá em até 02 (dois) dias úteis após a sessão de licitação, apresentar ficha técnica, prospecto, manual e/ou equivalente, que tragam informações do equipamento para verificação da conformidade com as especificações técnicas.

11.2. As fichas técnicas, prospectos, manuais ou equivalentes deverão ser encaminhados para o emails 7b4aux@cbm.sc.gov.br e licitacoes@itajai.sc.gov.br para que sejam avaliados;

11.3. Apresentada a ficha técnica, prospecto, manual e/ou equivalente, o Fiscal do Contrato verificará se há ou não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital e Termo de Referência e poderá solicitar, caso necessário, amostra física dos produtos para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

11.4. As amostras, quando solicitadas, deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos após o pedido, no endereço do 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

11.5. A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 10 (dez) dias úteis após a aprovação ou recusa da mesma. Caso não seja retirada pelo licitante, a amostra será descartada;

11.6. Será recusado o material da licitante que tiver a ficha técnica/amostra rejeitada, que não enviar ficha técnica/amostra, ou que não a apresentar no prazo estabelecido.


12. Local de Entrega

12.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 13hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

13. Prazos

13.1 O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.

13.2 O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.

14. Recebimento

14.1 O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:
14.1.1 provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;

14.1.2 definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

14.1.3 na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
14.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

15. Garantia

15.1 A contratada deverá fornecer garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo da garantia oferecida pelo fabricante, a partir do momento da entrega definitiva dos objetos.

15.2 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

15.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.

15.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.

16. Obrigações da Contratada

16.1 A Contratada obriga-se a:
16.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

16.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.1.3 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

16.1.4 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.1.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

16.1.7 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
17. Obrigações da Contratante

17.1 A Contratante obriga-se a:
17.1.1 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

17.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

17.1.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

17.1.4 efetuar o pagamento no prazo previsto.

18. Fiscal do Contrato

Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pelo Cb BM Mtcl 932299-0 Eduardo Nelson da Silveira, designado como Fiscal do Contrato.


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 213/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 143963/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 213/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 213/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 213/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 213/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
5. CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

11.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

11.7 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

12.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

12.4 efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 213/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
https://bnccompras.com/ 
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